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E5TADO DA PARAÍBA
PREFEITURA UUNICIPÀT DE DUAS ESTRADAS

PREGÃO No g@ggl2g2s
PROCESSO ADÍiIINISTRATIVo NO 25o2L8PEg@/o9

CoNTRATO tle @93U2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH A PREFEITURA IT'I,IICIPAL DE OUÂS ESTRADAS
E ANTONIO l,ilARCULri,lo DA SILVA NETO, PARA FORNECTMENTO CONFORME DISCRil4TNADO NESTE
INSTRUí{ENTO NA FORHA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrãto, de um lado pREFETTURA ttut{rcrpAl DE Dt As ESTRADAS - Rua do
Comérci.o, 23 - Cêntro - Duas Estradas - pB, CNpl ne Ag.7g7.OL2/OgOt-LO, neste ato representada pela
Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira, Funcl-onaria publica, residente e
domiciliada na Rua Tinadentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF ne 7o8.736.g54-A7, Carteira de
IdentÍdade ne 4.249.7L2 SSDS-PB, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado ANTOI{IO ilARCULINo
DA SILVA I{ETO - RUA PRAÇA INI6UAÇU, 5N, CASA 1, CENTRO - SERRA DA RAIZ - PB, CNPI ne 59.\47.765/OAOa-
00, donavante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cIáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRII'IEIRA - DOS FUNDAüET.ITOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão ne AAOO9l2025" processada nos termos da Lei
Federal ne 14.133, de 1" de Abrj-l de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2OO6; Decreto
MunicÍpal no 76, de 14 de Março d€ 2â23; Instrução Normativa no 73 SEGES/I,IE, de 30 de Seternbro de 2A22;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cIáusulas deste contrato.

CLAT'§UTA SEGI'iIDÀ - IXI OB]ETO:
0 presente contrato tem por obJeto: Locação de caminhão caçamba destinado à coleta de nesÍduos sólidos
urbanos do Munícípio de Duas Estradas - PB.

O fornecimento deverá sen executado rigorosamente de acordo com as condições expnessas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão ne OOAO9/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CL/ü'SULA TERCEIRÂ - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 82.8OO,W (OITENTA É DOIS MIL E

0ITOCET{T0S REAIS).

de o1 (veículo) tipo: Caminhão
caçamba) 12 m3 ou equivalente ou superior;

com 2 portas; tanquê de combustíveI de
ou superior.; com abertuna na lateral
, de dois eixos ou superior; anolmodelo

não inferior a 2O7O. Destinado
de Desenvolvimento Urbano e

o transporte de lixo unbano (resÍduos
tos) em destino ao Aterro Sanitário na cidade

O veÍculo percorrerá o
cnonograma estabelecido: de
Ficarão por conta do

segunda

Ficarão por conta do Contratado:
tnoca de óleo e do filtno, pneus e

mecânicas, e1ÉtrÍcas, hidráulicas e

, Em casos de sinistros ou problemas
o veÍculo de prestar os serviços,

deverá substitui-1o por outro
equivalentes ou superiores dentro

horas para a continuação dos trabalhos' MUI

sob responsabilidade do Contratante.
dà Administnação o veÍculo poderá
com o slogan da Administração e será net

domingos na Bâragem da instituição e só
em casos específicos de urgência à

1

Contratante:

8?

6u

UNID. Q{JAIIT. P. Ul{ITÁRTO P. TOTALt{ÂRcA
82.8A4,Meses 6.9OO,CARGA

CAMINHAO

volvolvM 270
6X2R
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ctÁusull QUARTA - Do REAlusrAnErÍo:
Os prêços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do contratado, os
sofrer reaju ste após o interregno de um ano, na mesma proponção da variação venificada no I
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações inlciadas
e concluÍdas após a ocornência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos e'Feitos
financeiros do úIt1mo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importâncía calculada pela úttima variação conhecÍda, Itquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cá1cu1o
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de pnevisão Iegal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao neajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando fon o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisÍvel ou previsíveL de consequência ÍncaIculáve}, observadas as disposições dos Arts. 124 a Lf6'
da Lei 1,4.L33/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÂO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
o8.oa - L5,45t.a0o2.2037 - 500 - 3.3.90.39.01.

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAI.IEÍÚTO:

O pagamento será e.Fetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a t46 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

cLÁusULA SÉTIitA - tx)S PRAZOS:

Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do obieto ora contratado, que admitem
pronrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.713/2!, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusãot 72 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada:12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinãtura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos ter$os dos Arts. LOS a tl4, da Lei L4.tl3/2!'
especialmente as disposições do Art. !g7, po? tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçôES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectÍvas cláusulas do presente contrato;
b - proponcionar ao Contratado todos os mêios necessánios para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notifican o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, ó que não exime o Contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenÇão e/ou reparo corretivo do veÍculo, obsenvadas as

normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá

ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Efetuar a troca de óIeo lubrificante e do filtro conrespondente de acordo com as instruções do

fabricante do veÍculo;
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal dêste contrato, conforme requisitos
estabeleci.dos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitÍda a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio da fiscalização com informações

pertinentes a essa atribuição;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.733/2L.

CLÁUSULA IIOI{A - DAS OBRIGAçÔTS OO CONTRATADO:

a - Executar devldamente o serviço descrito na cláusula corrêspon
meLhores parâmetros de qualidade estabeLecidos pana o ramo

contratual, com observância aos prazos estipulados;

dente do presente contrato, dentro
de atividade relacionada ao obj

@
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concennentes à legislaçãotributária e trabalhista, bem como por todas as desplsas e compromÍssos assuridos; â ,

perante seus fornecedores ou terceinos em razão da execução do objeto contratado;c - Hanter pneposto capacitado e idôneo, aceito pêlo Contratante, quando da execução do
represente Íntegralmente em todos os seus atos;
d - PermÍtÍr e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes esolicitados;

qua

escl

e - Sêná responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceÍros, deconrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzÍndo essa responsabilidade a fiscalÍzação
ou o acompanhamento pelo órgão interessadol
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste Ínstrumênto, sem o
conhecimento e a devida autorização expnessa do Contratante;g - I{anter, durânte a vigência do contrato, efi compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo tiii.tatório, apresãntando ao
Contratantê os documentos necessári.os, sempre que solicitado;
h - Substituin Ímediatamente o veÍculo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado
no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventÍva do veícuIo, mantendo-o equipado de acordo
com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j - Cumprir a neserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficÍência, para reabilÍtado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as neservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas.;
k - Observar, em €ompatibilidade com o objeto deste contrato, as di.sposições dos Arts. 115 a 123 da LeÍ
t4.t33/2t.

cLriusuLA DÉcrüA - DÂ ALTERAçÂo e RrscrsÃo:
Este contnato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. t24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do pnocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposÍçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Leí L4.L33/21.
Nas alteraçôes unilaterais a quê se re'Fere o inciso I, do caput do Art. 7-24, da Lei 74.a33/21-, o
Contratado será obrigado a aceitaF, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. !25, do mesmo diploma legal, do valon
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões nesultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCII'IA PRIÍ'IEIRA - Do RECEBIüEilTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condÍções para receber o seu objeto pelo Contnatante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Ant. t4O, da Lei !4.!33/21.
Por se tratar de serviço, a assi"natuna do termo detalhado de necebimento provisório, se dará pelas
pârtes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e

assinatura pelas partes, apenâs após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 9@ (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIüA SEGUNDA - DÀS PENALTDADES:

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamentê, facultada a de"tesa no prazo
legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei L4.L33/21 e serão aplÍcadas, na

forma, condiçôes, regnãs, prazos e pnocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1egaL,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infnação administrativa de dar causa
à inexecução pancial do contnato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇãoi c - multa de !O% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infraçôes adminÍstrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatan no âmbito da Adrnlnistração PúbIica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pnazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos in€isos II, II1, IV, V, VI e VII do caput do neferido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Admlnistração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao nesponsáve1 pelas infnaçôes administnativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes
administnativas pnevistâs nos incisos II, 11I, IV, V, VI e VII do caput do mesmo antigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156i f - aplicação
cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.L13/21.
5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier

@
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'fazen jus, acrescido de juros moratórios de t% (um pon cento) ao mês, ou, quando for o
judÍcialmente.

CLÁU§IILA DÉCI}UI TERCEIRA . DÀ cO*IPEilsAçÃo FII{,[T{CEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o prêsente contreto em 02 (duas) vias, o
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 25

PELO CONTRATANTE

MYLLEIIIA NAYARA LEANDRO NUNES

Pref eita Constitucional
708.736.854-A7

devida
data limite fixada para o pagamento até a data cornespondente ao efetivo pagamento da parcela. os
encangos monatónios devidos em razão do atraso no pagamento senão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encangosmoratórios;N=númerodediasentneadataprevistãpara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (Tx + 1oS) + 365, sendo TX = percen{uaI do IpCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido pâra a compensação financeira venha a ser extinto ou dequalguer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrilA QTJARTA - DAs oBRrGAçôEs PERTTNENTES À r6pD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne t3.7O9, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acêsso em razão deste
contrato, independentementê de declaração ou de aceitação expressa;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaran seu acesso e
de acordo com a boa-fé e con os princípios do Art. 5e, da Lei a3.7O9lLA;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em
Lei;
d - Constitui atribuição do Contratado onientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da L6PDj
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobne todos os contnatos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;
f - O Contratado devêná exigir de suboperadores e subcontnatados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;
I - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta c1áusu1a, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contratado devená prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquen informações acerca dos dados pessoais para cumpnimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte nealizado;
i - Terminado o tnatamento dos dados nos tenmos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-1os, com

exceção das hipóteses do Art. 16, âmbos da Lei L3.-?O9/L8, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e
somentê ênquanto não prescritas essas obrigaçôes;
j - Os bancos de dados formados a pârtir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreáve1 de tratamentos realizados, conforme Art. 3-7, da Leí L3.7O9/18, com cada
acesso, data, horário e negistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissôes, desvios ou abusos. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interopenável, a fim de garantir a reutilização dessês dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPDj
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autonidade Nacional de Proteção de
Dados, pon meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, edÍtadas na forma da LGPD.

CTÁUSULA DÉCIÍitA SJINTA - M FORO:

Para dirimin as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

assinado

2425.

ülV ttz- -/á

PELo coNrRAr*o 
S,',.lflhi.

Documento assinado digitalmeste

ANTONIO MARCULTTIO OA SILVA NETO

Oaã: 2510312025 17:32:14-O3O0

verifique em httpsit/vàtidar.iü.gov.tlr

ANTONIO IIIARCULIT{O DA SILVA I{ETO

CNPI : 59.147 .765/O$OL-OO 6ü
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